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VII - amortização: em 40 (quarenta) parcelas semestrais,
sucessivas e de valores, tanto quanto possível, iguais, vencendo-se a
primeira no prazo de 5 (cinco) anos, e a última, ao final de 25 (vinte
e cinco) anos, ambos contados da data de assinatura do contrato;

VIII - juros: exigidos semestralmente e, enquanto nenhuma
conversão tiver sido efetivada, calculados sobre os saldos devedores
diários a uma taxa anual para cada trimestre determinada pelo BID e
composta pela taxa de juros Libor trimestral para dólar norte-ame-
ricano, mais ou menos uma margem relacionada ao custo de captação
do BID que financia seus empréstimos, mais a margem (spread) para
empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do
financiamento, com vigência a partir de 60 (sessenta) dias da as-
sinatura do contrato;

X - despesas com inspeção e supervisão geral: em um se-
mestre determinado, o valor devido não poderá ser superior a 1% (um
por cento) do financiamento, dividido pelo número de semestres com-
preendido no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao devedor, já devidamente autorizado por
esta Resolução, com o consentimento formal do garantidor, obser-
vados os prazos e montantes mínimos requeridos no contrato de
empréstimo, exercer a opção de conversão para uma taxa de juros
fixa de parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de
juros baseada na Libor ou uma nova conversão de parte ou da
totalidade dos saldos devedores baseados na taxa de juros fixa para
uma taxa de juros baseada na Libor, bem como exercer a opção de
conversão de moeda do desembolso ou da totalidade ou de parte do
saldo devedor em moeda de país não mutuário ou em moeda local
que o Banco possa intermediar eficientemente.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada a
cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização, assim como
o repasse ao devedor de eventuais ganhos decorrentes da conversão.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a
conceder garantia ao Distrito Federal na contratação da operação de
crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Distrito Federal celebre contrato com a União para
a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das re-
ceitas de que tratam os arts. 155 a 159, nos termos do § 4° do art.
167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em Direito
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de
recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados di-
retamente das contas centralizadoras da arrecadação do Distrito Fe-
deral ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Distrito Federal quanto
aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da
Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 15, DE 2014

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a
contratar operação de crédito externo, com
garantia da União, com o Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento (Bird), no valor de até US$
280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões
de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a

contratar operação de crédito externo, com garantia da União, com o
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no
valor de até US$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de
dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Consolidação do
Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento do Estado do Rio Grande
do Sul (Proconfis RS II)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Rio Grande do Sul;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta mi-

lhões de dólares norte-americanos);
V - amortização: em 50 (cinquenta) parcelas semestrais, con-

secutivas e customizadas, vencendo-se a primeira em 15 de março de
2019, e a última, em 15 de setembro de 2043;

VI - juros: enquanto nenhuma conversão tiver sido efetivada,
os juros serão calculados sobre os saldos devedores diários do em-
préstimo, com base na taxa de referência para a moeda do em-
préstimo, inicialmente a taxa Libor, acrescida de um spread va-
riável;

VII - comissão à vista (front-end fee): 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) sobre o valor do empréstimo, a ser paga na
data de seu desembolso com recursos do próprio empréstimo.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por
esta Resolução, mediante prévia concordância do garantidor e so-
licitação formal ao credor, observados os prazos e montantes mínimos
requeridos no contrato de empréstimo, exercer a opção de conversão
de moeda, da taxa de juros, ou o estabelecimento de tetos e bandas
para a flutuação da taxa de juros, em qualquer momento durante a
vigência do contrato.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada
a cobrança de uma comissão de transação pelo Bird.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Rio Grande do Sul na contratação da operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Rio Grande do Sul celebre contrato com
a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vin-
culação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos
do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras
garantias em Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer
as transferências de recursos necessários para cobertura dos com-
promissos honrados diretamente das contas centralizadoras da ar-
recadação do Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Rio Grande
do Sul quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o
art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 16, DE 2014

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a
contratar operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil,
no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquen-
ta milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a

contratar operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID), no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao
"Programa de Oportunidades e Direitos do Estado do Rio Grande do
Sul (POD)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Rio Grande do Sul;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de

dólares norte-americanos);
V - modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível;
VI - desembolso: 5 (cinco) anos, contados a partir da vi-

gência do contrato;
VII - amortização: prestações semestrais, consecutivas e,

sempre que possível, iguais, vencendo-se a primeira 66 (sessenta e
seis) meses após a data de assinatura do contrato, e a última, até 25
(vinte e cinco) anos após essa data;

VIII - juros: exigidos sobre os saldos devedores diários a
uma taxa de juros anual fixada para cada trimestre baseada na Libor,
mais a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do
BID, enquanto o empréstimo não tiver sido objeto de conversão;

IX - conversão: o mutuário poderá solicitar conversão de
moeda e de taxa de juros em qualquer momento durante a vigência do
contrato, conforme disposto contratualmente;

X - comissão de crédito: até 0,75% a.a (setenta e cinco cen-
tésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do emprés-
timo, a partir de 60 (sessenta) dias da data de assinatura do contrato; e

XI - despesa de inspeção e supervisão: em determinado semes-
tre, até 1% (um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo nú-
mero de semestres compreendidos no prazo original de desembolsos.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a
conceder garantia ao Estado do Rio Grande do Sul na operação de
crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a:

I - celebração de contrato de concessão de contragarantias
entre o Estado do Rio Grande do Sul e a União, sob a forma de
vinculação das cotas de participação do Estado na arrecadação da
União, segundo o estabelecido no art. 157 e nos incisos I, alínea "a",
e II do art. 159 da Constituição Federal, bem como das receitas
próprias do Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição
Federal;

II - comprovação da situação de adimplência das obrigações
do Estado do Rio Grande do Sul junto à União e suas entidades
controladas;

III - cumprimento das condições prévias ao primeiro de-
sembolso; e

IV - excepcionalização do Estado do Rio Grande do Sul pelo
Ministro da Fazenda, nos termos do art. 11 da Portaria MF nº 306, de
2012.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 17, DE 2014

Autoriza o Estado de Santa Catarina a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, com a Corporação Andina
de Fomento (CAF), no valor de até US$
55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões
de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Santa Catarina autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da União, com a Corpo-
ração Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 55.000.000,00
(cinquenta e cinco milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao "Programa de Integração Viária do Planalto Norte do
Estado de Santa Catarina (Provias - SC)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado de Santa Catarina;
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco mi-

lhões de dólares norte-americanos);
V - amortização: em 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais,

consecutivas e, na medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira
após 42 (quarenta e dois) meses contados da data de assinatura do
contrato;

VI - juros: exigidos semestralmente com as amortizações,
calculados com base na Libor semestral para dólar norte-americano e
acrescidos de spread de 2,60% a.a. (dois inteiros e sessenta cen-
tésimos por cento ao ano), sendo que, durante o período de 8 (oito)
anos corridos a partir da data de início da vigência do contrato, a
CAF procederá ao financiamento de 100 (cem) pontos básicos da taxa
de juros, reduzindo, neste período, o spread para 1,60% a.a. (um
inteiro e sessenta centésimos por cento ao ano), podendo haver am-
pliação de prazo, dependendo da disponibilidade do Fundo de Fi-
nanciamento Compensatório e a critério da CAF;

VII - juros de mora: 2,00% a.a. (dois por cento ao ano)
acrescidos aos juros devidos, em caso de mora;

VIII - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco
centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do
financiamento, entrando em vigor a partir do vencimento do primeiro
semestre após a assinatura contratual;

IX - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco
centésimos por cento) sobre o montante total do empréstimo, devida
a partir do início da vigência do contrato e paga na oportunidade em
que se realizar o primeiro desembolso;

X - gastos de avaliação: US$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
dólares norte-americanos), pagos diretamente à CAF no momento do
primeiro desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
de Santa Catarina na contratação da operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado de Santa Catarina celebre contrato com a
União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação
das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4°
do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará o cumprimento das condições prévias ao
primeiro desembolso, bem como a adimplência do Estado de Santa
Catarina quanto aos pagamentos e às prestações de contas de que
trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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